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1. ao Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo - FUSSESP;

2. aos Fundos Sociais de Solidariedade de Municípios do 
Estado;

3. às pessoas designadas na conformidade do parágrafo 
único do artigo 4º desta resolução conjunta;

e) realizar vistorias técnicas nas praças desportivas e emitir 
parecer quanto a realização dos jogos nos municípios-sedes;

f) adotar as providências necessárias à transferência de 
recursos orçamentários ao FUSSESP para a realização do previs-
to no inciso I, alínea "c", deste artigo;

III - Secretaria da Educação, garantir quando necessário 
que os espaços físicos das instalações esportivas e não espor-
tivas das unidades escolares estaduais selecionadas para serem 
utilizadas nos municípios-sedes estejam disponíveis nos dias de 
competição dos JORI;

IV - Secretaria de Desenvolvimento Social, incentivar a par-
ticipação dos idosos, visando à melhoria na qualidade de vida.

Artigo 6º - Esta resolução conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação.

(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

 Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Retirratificação de Convênio
Liberação de recursos orçamentários do Programa Casa 

Paulista – Desenvolvimento Urbano, conforme Termo de Reti-
ratificação celebrado em 04-03-2015.

Secretaria da Habitação e o Município de Itobi.
Nos termos do Decreto 58.183, de 29-06-2012.
Objeto: Transferência de recursos financeiros para cobertura 

parcial de despesas com a execução de obras de infraestrutura.
Valor autorizado pelo Governador: R$ 1.499.170,92;
Valor do convênio: R$ 1.501.285,48;
Valor da contrapartida: R$ 2.114,56;
Data da assinatura do convênio: 10-06-2013;
Vigência: 10-08-2015;
Processo: SH-698/05/2012.

 Meio Ambiente
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Extrato de Autorização de Uso
Autorização de Uso de Próprio do Estado para Fins Resi-

denciais/2015:
Autorizador: O Estado de São Paulo, por intermédio da 

Secretaria do Meio Ambiente.
Utente: Cecília Prado.
Objeto: o uso das dependências residenciais do prédio 117, 

edificado na Rua do Horto 931, do Parque Estadual Alberto 
Löfgren – capital, pela servidora Cecília Prado.

Contribuição a título de conservação do imóvel: R$ 174,62.
Parecer Jurídico: Parecer CJ/SMA 707/2013 e Cota 21/2015, 

da Assessoria Jurídica do Governo.
Vigência: a presente autorização vigorará por prazo inde-

terminado, podendo ser revogada a qualquer tempo, conforme 
estabelecido na Cláusula Sexta, letra c.

Data da assinatura: 10-03-2015.
(Processo SMA 40.347/1997)

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E APOIO À 
GESTÃO DE CONTRATOS

 Comunicado
Ata de Registro de Preços DSAGC 05/2015 Oferta de Com-

pra 260122000012015OC00001 Processo 11.094/2014 Pregão 
01/2015. Aos onze dias do mês de março do ano de 2015, nesta 
cidade de São Paulo, de um lado a Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, através do Departamento de Suprimentos e Apoio 
À Gestão de Contratos, inscrita no CNPJ 56.089.790/0019-07, 
situado à Av. Professor Frederico Hermann Júnior, 345 Prédio 
1 – 6º andar – Alto de Pinheiros – São Paulo/SP, neste ato repre-
sentado por sua Diretora Maria da Glória Talarico Babadobulos, 
portadora do RG 9.185.930-X, inscrita no CPF/MF 012.539.068-
82, doravante designado simplesmente DSAGC/SMA e, de outro 
lado, a empresa RVR Materiais Elétricos Ltda, doravante desig-
nada Detentora, vencedora do Pregão supramencionado inscrita 
no CNPJ 17.201.418/0001-60, situada na Av. Nossa Senhora do 
Loreto, 634 sl. 13 - Vila Medeiros - São Paulo-SP, neste ato legal-
mente representada pela sua sócia, Valéria Cristina Camargo 
Ribeiro, RG/RNE: 24.890.943-5 – SSP/SP e CPF: 143.653.058-08, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, conforme decisão 
exarada no Processo 11.094/2014 e homologada em três de 
março de 2015, nos termos do artigo 12 dos Decretos 47.945, 
de 16-07-2003 e 51.809/2007, consoante as seguintes cláusulas 
e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
1. Constitui o objeto da presente ata o registro de preços 

para aquisição futura de Artigos de Higiene, conforme especifi-
cações e preços constantes no anexo I, deste instrumento.

2. A existência de preços registrados não obriga a Admi-
nistração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada 
a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao bene-
ficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 
de condições.

Cláusula Segunda – Da Documentação Complementar 
(Anexos)

1. Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital e 
seus anexos e a Proposta da Contratada dela fazendo parte 
indissociável como se transcritos aqui estivessem, para serem 
estritamente observados e cumpridos.

Cláusula Terceira – Do Preço
1. O preço unitário está especificado no Anexo I deste 

instrumento.
2. Os preços registrados constituem a única e completa 

remuneração pelos fornecimentos do(s) material(is) objeto desta 
Ata de Registro de Preços, neles estando incluídos, além do 
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transpor-
tes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto do 
presente instrumento.

3. Os preços ofertados permanecerão fixo e irreajustável 
pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços.

Cláusula Quarta – Do Pagamento
1. O pagamento será efetuado em 30 dias (Decreto 43.914, 

de 26/03/99), contados da apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/
fatura(s) no protocolo das unidades de recebimento especi-
ficadas na Nota de Empenho, à vista do respectivo Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo.

2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 
serão devolvidas ao Contratado e seu vencimento correrá 30 
dias após a data de sua apresentação válida.

3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em 
conta corrente em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A.

4. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida 
incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da Lei 

6. Garantir, mediante a participação dos supervisores, 
orientação quanto ao desenvolvimento do projeto, programa 
e atividade.

CLÁUSULA QUINTA – A realização das atividades curri-
culares do estágio por parte do estudante, com fundamento 
neste Termo de Convênio, não acarretará vínculo empregatício 
de qualquer natureza entre o (a) acadêmico (a) e a Concedente.

Parágrafo Único – É de responsabilidade exclusiva e integral 
da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto – FAMERP, a 
utilização de pessoal para supervisão do estágio ora autorizado, 
incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes deste vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transfe-
ridos para a CONCEDENTE, igualmente em nenhuma hipótese 
poderá ser alegada solidariedade da CONCEDENTE com relação 
a tais ônus ou obrigações.

CLÁUSULA SEXTA – O presente Convênio vigorará por 5 
(cinco) anos, a partir da data da assinatura deste, podendo ser 
prorrogado, por entendimento entre as partes, por igual tempo, 
em termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – O presente Convênio poderá ser 
denunciado a qualquer momento, por qualquer das partes, 
mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias.

Parágrafo Primeiro – No caso de denúncia por qualquer das 
partes, não caberá qualquer indenização a nenhuma das partes.

Parágrafo Segundo – A CONCEDENTE obriga-se a respeitar 
as atividades curriculares do estágio em andamento até o final, 
conforme previsto no Termo do Compromisso de Estágio firmado 
entre a CONCEDENTE e o aluno.

CLÁUSULA OITAVA – Fica eleito o Foro da Cidade de São 
José do Rio Preto/SP, para dirimir as dúvidas deste acordo que 
não sejam resolvidas amigavelmente.

E por estarem justos e contratados, os participantes assinam 
este Convênio em duas vias, de igual teor e forma, e para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

 Esporte, Lazer e 
Juventude
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta SG/SELJ/SE/SDS-1, de 2-3-2015

Dispõe sobre os Jogos Regionais dos Idosos - JORI 
e dá providências correlatas

Os Secretários de Governo, de Esporte, Lazer e Juventude, 
da Educação e de Desenvolvimento Social, com fundamento no 
parágrafo único do art. 2º do Dec. 61.115-2015, e considerando 
que a realização dos JORI visa a valorizar e estimular a prática 
esportiva, como fator de promoção da saúde, do bem-estar e 
do resgate da autoestima dos idosos do Estado de São Paulo, 
resolvem:

Artigo 1º - Os Jogos Regionais dos Idosos - JORI, do Pro-
jeto “Viva Mais”, instituído, no âmbito do Programa Estadual 
“São Paulo Amigo do Idoso”, pelo Decreto nº 61.115, de 5 de 
fevereiro de 2015, serão organizados e realizados pelo Fundo 
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP com 
a colaboração das Secretarias de Esporte, Lazer e Juventude, da 
Educação e de Desenvolvimento Social, observadas as disposi-
ções do mencionado diploma legal e desta resolução conjunta.

Artigo 2º – Os Jogos Regionais dos Idosos - JORI têm por 
objetivos, por meio da prática esportiva:

I – proporcionar aos idosos a oportunidade de socialização, 
convívio social e melhoria da qualidade de vida;

II - promover a integração e o intercâmbio entre as dele-
gações dos Fundos Sociais de Solidariedade de Municípios do 
Estado.

Artigo 3º - Os Jogos Regionais dos Idosos - JORI serão 
realizados anualmente, em 10 (dez) Fases Classificatórias (de 1ª 
a 10ª) e 1 (uma) Fase Final (11ª).

§ 1º - De cada Fase Classificatória participarão idosos de 
municípios compreendidos nas áreas territoriais de atuação das 
Delegacias Regionais da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventu-
de na seguinte conformidade:

1. 1ª Fase, Delegacia Regional de Sorocaba;
2. 2ª Fase, Delegacia Regional de São José do Rio Preto;
3. 3ª Fase, Delegacia Regional de São José dos Campos;
4. 4ª Fase, Delegacia Regional de Presidente Prudente;
5. 5ª Fase, Delegacia Regional de Marília;
6. 6ª Fase, Delegacias Regionais da Grande São Paulo e 

de Santos;
7. 7ª Fase, Delegacia Regional de Campinas;
8. 8ª Fase, Delegacias Regionais de Barretos, Franca e de 

Ribeirão Preto;
9. 9ª Fase, Delegacias Regionais de Araraquara e de Bauru;
10. 10ª Fase, Delegacia Regional de Araçatuba.
§ 2º - Da 11ª Fase, Final dos JORI, participarão as equipes 

classificadas em cada uma das fases abrangidas pelo § 1º deste 
artigo.

§ 3º - Os JORI terão 1 (um) gestor para todas as suas fases, 
designado pelo Presidente do Conselho Deliberativo do FUSSESP.

Artigo 4º - A coordenação das ações dos Jogos Regionais 
dos Idosos - JORI, de responsabilidade do Fundo Social de Soli-
dariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP com a colaboração 
das Secretarias de Esporte, Lazer e Juventude, da Educação e de 
Desenvolvimento Social, compreende, em especial:

I - a elaboração do Calendário e do Regulamento Geral e 
Técnico anual;

II - o acompanhamento das ações em todas as fases e seus 
desdobramentos;

III - a elaboração, ao final de cada fase, de relatórios ava-
liativos e estatísticos.

Parágrafo único - Para os fins deste artigo:
1. o FUSSESP terá 1(um) responsável pela coordenação dos 

trabalhos de que trata este artigo, designado pelo Presidente do 
Conselho Deliberativo;

2. cada Secretaria de Estado abrangida pelo "caput" deste 
artigo terá 1 (um) representante junto ao FUSSESP, designado 
pelo Titular da respectiva Pasta.

Artigo 5º - Para a consecução dos objetivos dos Jogos 
Regionais dos Idosos - JORI, definidos pelo artigo 2º desta 
resolução conjunta, os órgãos envolvidos se empenharão na 
realização integrada dos trabalhos, sendo, cada um, responsável 
pelas atividades adiante relacionadas:

I - Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo 
- FUSSESP:

a) coordenar a organização, realizar e/ou supervisionar 
todas as fases dos JORI;

b) definir os municípios-sedes para a realização dos JORI;
c) providenciar:
1. a celebração de convênios com os municípios-sedes;
2. a alimentação e o reforço alimentar (“Kit” Lanche) para 

atletas, dirigentes e arbitragem;
3. a premiação com troféus e medalhas de 1º, 2º e 3º luga-

res e medalhas de participação;
II - Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude:
a) prever os JORI em seu calendário anual;
b) garantir:
1. a arbitragem em todas as fases;
2. a participação dos servidores, convocados para a presta-

ção de serviços, em todas as reuniões, congressos e fases;
c) providenciar os credenciamentos dos participantes de 

todas as fases;
d) disponibilizar o acesso ao Sistema Integrado de Cadastro:

 UNIDADE DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

 Portaria Cetec - 377, de 11-3-2015
O Coordenador do Ensino Médio e Técnico, no uso de suas 

atribuições, com fundamento nos termos da Lei Federal n.º 
9394, de 20-12-1996, na Resolução SE n.º 78, de 7-11-2008, 
na Resolução CNE/CEB n.º 1, de 5-12-2014 e na Resolução n.º 
6, de 20-9-2012, no Decreto Federal n.º 5154, de 23-7-2004, 
na Indicação CEE 8/2000 e, à vista do Parecer da Supervisão 
Educacional, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos do item 14.5 da 
Indicação CEE n.º 8/2000, o Plano de Curso do Eixo Tecnoló-
gico “Turismo, Hospitalidade e Lazer”, da seguinte Habilitação 
Profissional:

a) Técnico em Lazer, incluindo a Qualificação Profissional 
Técnica de Nível Médio de Auxiliar de Lazer e Recreação.

Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autori-
zado a ser implantado na Rede de Escolas do Centro Estadual 
de Educação Tecnológica Paula Souza, a partir de 11-3-2015.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO

 Despachos do Diretor
No processo F-001-000907/2015, RATIFICO nos termos do 

art. 26, da Lei Federal 8666/93, o procedimento de Dispensa de 
Licitação em conformidade com o art. 24, inc. II, da Lei Federal 
8666/93, a favor de AVV CAMPESTRE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 60.930.047/0001-86, valor: R$ 2.902,50 São José 
do Rio Preto, 11/03/2015.

No processo F-001-000906/2015, RATIFICO nos termos do 
art. 26, da Lei Federal 8666/93, o procedimento de Dispensa de 
Licitação em conformidade com o art. 24, inc. II, da Lei Federal 
8666/93, a favor de AVV CAMPESTRE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 60.930.047/0001-86, valor: R$ 3.912,00. São José 
do Rio Preto, 11/03/2015.

 Termo Aditivo de Contrato
Processo nº F-001-004076/2014. Contrato nº 038/2014, 

Termo Aditivo nº 001/2015, Contratante: FAMERP – Faculdade 
de Medicina de São José do Rio Preto. Contratada: RAL MAX 
CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA. Objeto: prorrogação do 
contrato por mais 60 (sessenta) dias a partir de 28/02/2015 a 
28/04/2015. Assinatura: 12/02/2015.

 DIRETORIA GERAL

 Comunicado
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FACULDADE DE 

MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E A IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Por este Instrumento de um lado a Faculdade de Medi-
cina de São José do Rio Preto FAMERP, inscrita no CNPJ/MF 
00362603/0001-60, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 5416, Bairro São Pedro, em São José do Rio Preto/SP, neste ato 
representada pelo seu Diretor Geral Professor Doutor Dulcimar 
Donizeti de Souza, portador do RG nº 7 561 527-7, CPF nº 076 
484 988-39 de ora em diante denominada “INSTITUIÇÃO”, e de 
outro lado, a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São 
José do Rio Preto, com sede na cidade de São José do Rio Preto, 
à Rua Fritz Jacobs, nº 1236, Bairro Boa Vista, Estado de São 
Paulo, neste ato representada pelo seu provedor Doutor José 
Nadim Cury, RG nº 7.770.895, de ora em diante denominada 
“CONCEDENTE”, firmam o presente CONVÊNIO, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONCEDENTE deverá conceder 
oportunidade de estágio obrigatório a alunos dos cursos da área 
de saúde regularmente matriculados na Faculdade de Medicina 
de São José do Rio Preto – FAMERP, que estejam frequentando 
efetivamente o curso de graduação.

CLÁUSULA SEGUNDA – O estágio a ser realizado na Santa 
Casa de Misericórdia de São José do Rio Preto, instituição que 
atende majoritariamente pacientes oriundos do Sistema Único 
de Saúde (SUS), deve propiciar a complementação do ensino e 
da aprendizagem, permitindo ao acadêmico o convívio com uma 
rotina de trabalho semelhante àquela que vivenciará quando 
terminado o curso de graduação da Faculdade de Medicina de 
São José do Rio Preto – FAMERP.

Parágrafo Primeiro – A CONCEDENTE possui infraestrutura 
básica constituída por ambulatórios, unidades de internação, 
centros cirúrgico e obstétrico, unidades de urgência e emergên-
cia, unidade de terapia intensiva (UTI), laboratórios de exames 
complementares e serviço de arquivo e documentação médica, 
possibilitando condições adequadas para a complementação 
teórico-prática aos estudantes dos cursos de graduação da 
Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto – FAMERP.

Parágrafo Segundo – Para realização de estágio, em 
decorrência do presente Convênio, será celebrado um Termo de 
Compromisso de Estágio entre o (a) Estudante e a Concedente, 
com a interveniência obrigatória da Faculdade de Medicina de 
São José do Rio Preto – FAMERP.

Parágrafo Terceiro – Todo material patrimoniado pela Facul-
dade de Medicina de São José do Rio Preto – FAMERP, quer seja 
móveis, aparelhos, equipamentos, instrumentais, é de proprie-
dade desta e poderá ser transferido de local, de acordo com as 
necessidades de infraestrutura.

Parágrafo Quarto – Quando da rescisão deste instrumento 
legal, esse material será devolvido à Faculdade de Medicina de 
São José do Rio Preto – FAMERP.

CLÁUSULA TERCEIRA – Compete à Faculdade de Medicina 
de São José do Rio Preto – FAMERP:

1. Estabelecer normas e procedimentos para o cumprimento 
do estágio pelos seus alunos;

2. Supervisionar o estágio dos alunos “in loco”;
3. Estabelecer critérios para o credenciamento de seus 

supervisores;
4. Analisar e discutir o plano de trabalho desenvolvido pelo 

estagiário no local de estágio, visando à realização de aprendi-
zado na perspectiva da teoria e da prática;

5. Encaminhar, à CONCEDENTE, para aprovação, a previsão 
de ocupação de campos de estágio com indicação dos serviços a 
serem utilizados, período, horário, docente responsável, estimati-
va de número de alunos;

6. Encaminhar periodicamente, sempre que houver troca de 
estudante, planilha indicando o pessoal atualmente disposto nas 
diferentes atividades do estágio;

7. Responsabilizar-se, obrigatoriamente, pelos seguros pes-
soais contra acidentes de trabalho dos acadêmicos;

8. Fornecer todos os materiais necessários para as ativida-
des dos estudantes;

9. Responsabilizar-se, técnica e financeiramente, por toda 
a rotina a ser respeitada frente a um acidente de trabalho com 
material pérfuro-cortante envolvendo o acadêmico, incluindo-se 
aqui, os exames a serem realizados.

CLÁUSULA QUARTA – Compete à CONCEDENTE:
1. Proporcionar ao estudante as condições adequadas à 

execução de estágio;
2. Garantir ao acadêmico o cumprimento das exigências 

escolares, inclusive no que se refere ao horário da supervisão 
realizada pela Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto 
– FAMERP;

3. Proporcionar ao aluno experiências válidas para a 
complementação do ensino e da aprendizagem, bem como o 
material para sua execução;

4. Aceitar o credenciamento dos supervisores de acordo 
com o item 3 da Cláusula Terceira;

5. Garantir aos supervisores credenciados pela Faculdade 
de Medicina de São José do Rio Preto – FAMERP a realização da 
supervisão, nas suas dependências;

 Cultura
 UNIDADE DE ATIVIDADES CULTURAIS

 UNIDADE DE FOMENTO E DIFUSÃO DA 
PRODUÇÃO CULTURAL

 Extrato de Contrato
Processo: 184857/2014
Contrato: 215/2015
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Associação Núcleo Interdisciplinar de Narradores e 

Agentes Culturais - Nina
Objeto: A Realização do Projeto “Encantando Bibliotecas”, 

relativo ao Edital Proac 39/2014.
Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 

da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 40.000,00.
Data da Assinatura: 03-03-2015.
Não publicado em época oportuna.
UFDPC, em 10-03-2015.
 Extrato de Contrato
Processo: 181529/2014
Contrato: 219/2015
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Cooperativa Paulista de Teatro
Objeto: A Realização do Projeto “Narrativas Visuais de 

Cotidianos Banais - Performance para Ver e Desenhar”, relativo 
ao Edital Proac 44/2014.

Prazo de execução do objeto do contrato: 12 meses a contar 
da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.

UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 100.000,00.
Data da Assinatura: 25-02-2015.
Não publicado em época oportuna.
UFDPC, em 10-03-2015.
 Extrato de Contrato
Processo: 3188/2015
Contrato: 218/2015
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura;
2º Cooperativa Paulista de Teatro
Objeto: A Realização do Projeto “Coleção de Erros da Brava 

Companhia”, relativo ao Edital Proac 46/2014.
Prazo de execução do objeto do contrato: 10 meses a contar 

da data do recebimento da primeira parcela do valor contratado.
UGE: 120.104.
Programa de Trabalho 13392121819860000.
Natureza de Despesa 33903101.
Valor do Contrato: R$ 50.000,00.
Data da Assinatura: 11-02-2015.
Não publicado em época oportuna.
UFDPC, em 10-03-2015.

 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA 
LATINA

 Extrato de Contrato
Contrato que entre si celebram a Fundação Memorial da 

América Latina e a empresa Belic Arte & Cultura Ltda-EPP para 
realização do Shows com a cantora Gaby Amarantos.

Processo 049/2015.
Contrato 004/2015.
Contratante: Fundação Memorial da América Latina.
Contratada: Belic Arte & Cultura Ltda-EPP.
Objeto: Realização do show com a cantora Gaby Amarantos.
Valor: R$ 123.500,00
Vigência: da data de assinatura até 30-04-2015.
Data da Assinatura: 10-03-2015

 Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Despacho do Presidente, de 11-3-2015
Processo UNIVESP n. 022/2015
RATIFICO, nos moldes do artigo 26 da Lei 8.666/93, o ato do 

Diretor Administrativo, que declarou, nos termos do inciso II do 
artigo 25 c/c artigo 13, inciso III da citada Lei, a inexigibilidade 
de licitação para contratação de serviços de consultoria na área 
educacional dos profissionais abaixo relacionados, devidamente 
justificada nos autos, nos seus respectivos valores.
Davi Noboru Nakano R$ 5.000,00
Gil da Costa Marques R$ 35.000,00
Ivan Ramos Pagnossin R$ 12.000,00
João Batista Turrioni R$ 2.000,00
Jorge Muniz Junior R$ 1.000,00
José Luiz Pastore Mello R$ 8.000,00
Nilson José Machado R$ 22.000,00
Paula Perin Vicentini R$ 17.000,00
Rita de Cássia Galego R$ 17.000,00
Roberto Antônio Martins R$ 14.000,00
Simone Telles Martins Ramos R$ 3.000,00
Vivian Batista da Silva R$ 18.000,00
Walter Spinelli R$ 18.000,00

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Termo de Apostilamento do Contrato
Termo de Apostilamento do Contrato: 303/11 – Processo: 

5789/11 – Contratante: C.E.E.T. “PAULA SOUZA” – Contratada: 
TELEFÔNICA DATA S/A – Objeto do Contrato: Contratação de 
serviço de segurança, filtragem e controle de acesso Web para 
Internet, com proteção contra ataques maliciosos, conforme 
consta nos autos. Apostilamento: Reajustando o Valor Total do 
Contrato para R$ 1.157.667,91 (um milhão, cento e cinquenta 
e sete mil, seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e um 
centavos). Assinado em 10/03/2015.

 GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

 Portaria da Diretora Superintendente, de 11-3-2015
Revogando, em face da manifestação da Assessoria de 

Inovação Tecnológica, deste CEETEPS, a Portaria CEETEPS-GDS 
nº 941, de 23/02, publicada em 06/03/2015.

(Portaria CEETEPS-GDS nº 948/2015).


